DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS QUE VISEM O FUNCIONAMENTO ADEQUADO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM NOVE ANOS DE DURAÇÃO NO ESTADO DO PIAUÍ


As diretrizes norteadoras da educação básica fundamental no Brasil estão contidas na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional-LDB e nas Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental. “O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo e seu não oferecimento pelo Poder Público ou a sua oferta irregular implica responsabilidade da autoridade”, assim define a Constituição Federal Brasileira de 1988, no § 1° do art.208. 


Apesar desse cuidado da Constituição Federal, persiste em nosso país o atraso no percurso escolar resultante da repetência e da evasão da grande maioria das crianças e jovens. Isso sinaliza para a necessidade de novas políticas educacionais que eliminem a distorção série/idade, garantam a permanência e a qualidade da educação escolar e reduzam mais celeremente o analfabetismo, elevando gradativamente a escolaridade da população brasileira. 


Várias medidas nesse sentido vêm sendo adotadas pelo governo federal ao longo dos últimos dez anos, no sentido de permitir que os alunos permaneçam na escola o tempo necessário para concluir o ensino fundamental. Programas como Aceleração da Aprendizagem, PDE, Expansão da Rede Física Escolar, Alimentação Escolar, Dinheiro Direto nas Escolas, Escola de Tempo Integral, FUNDEB, dentre outros têm propiciado mudanças significativas em nosso sistema de ensino e, conseqüentemente, nas escolas públicas do Brasil.


   Com a promulgação das Leis N°11.114/2005 e N°11.274/2006 é antecipada a obrigatoriedade escolar das crianças com seis anos de idade, designando a responsabilidade da matrícula dessas crianças no ensino fundamental aos pais ou responsáveis. Para assegurar esse direito às crianças, garantindo-lhes tempo mais longo de convívio escolar, a legislação em foco instituiu o ensino fundamental com nove anos de duração. Vale destacar que a própria LDB já prevê no seu art. 34, a expansão progressiva do período de permanência do aluno na escola, orientação reforçada pelo Plano Nacional de Educação- PNE, que estabelece como meta a “ampliação do ensino fundamental obrigatório com início aos seis anos de idade, a medida que for sendo universalizado o atendimento na faixa de 7 a 14 anos.”



Nesse sentido, tomando por base as Leis N°11.114/05 e 11.274/06, que vêm assegurar esse direito às crianças a partir dos seis anos de idade, a Constituição Federal, o ECA, o PNE, a Resolução CNE/CEB N03/05, o Parecer CNE/CEB N°18/05 e outros documentos correlatos, o Conselho Estadual de Educação do Piauí, órgão responsável pela normatização do Sistema Estadual de Ensino, regulamentou a implantação do ensino fundamental com nove anos de duração pela Resolução CEE/PI N°141/2007, homologada pelo Secretário de Educação. É, pois, com base nessa Resolução que as escolas do sistema estadual de ensino do Piauí, quer da rede pública ou privada, devem tomar decisões sobre as questões pedagógicas e administrativas pertinentes a essa nova política do ensino fundamental. 


           Com uma preocupação eminentemente pedagógica, o Conselho Estadual de Educação apresenta, através deste documento, orientações mais detalhadas, numa linguagem clara e simples, que respondem às principais dúvidas sobre o tema. O documento está fundamentado em pareceres do CNE e documentos oficiais do MEC e encontra-se dividido em três partes a seguir especificadas: 

· O Entendimento da Proposta do Ensino Fundamental com Nove Anos de Duração;

· A Implantação da Proposta: Implicações Administrativas;  

· O Redimensionamento do Regimento Escolar e da Proposta Pedagógica da Escola.     

SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

COM NOVE ANOS DE DURAÇÃO

O ENTENDIMENTO DA PROPOSTA DO ENSINO FUNDAMENTAL COM  

                                      NOVE ANOS DE DURAÇÃO


Para o cumprimento do novo ordenamento legal é preciso que as escolas estejam preparadas quanto ao entendimento da lei, a fim de que essa mudança ocorra de maneira tranqüila e sem nenhum trauma para quem dela participa: alunos, professores, diretores e pais. 

Nesse sentido, alguns aspectos devem ser observados, tais como:

01. O objetivo da proposta de ensino fundamental com nove anos de duração é o de oferecer maiores oportunidades de aprendizagem no período da escolarização obrigatória e assegurar que, ingressando mais cedo no sistema de ensino, as crianças prossigam nos estudos alcançando maior nível de escolaridade. 

02. A proposta do ensino fundamental em nove anos, especialmente no que tange à igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, significa um novo projeto político-pedagógico para o ensino fundamental e o conseqüente redirecionamento da educação infantil, o que implica na elaboração de novas diretrizes curriculares para a educação infantil e o ensino fundamental que considerem a singularidade da criança de seis anos  ( quem é esta criança,  de onde ela vem, quais suas formas de aprender, como se dá sua inserção na cultura, etc)

03. Não se trata, portanto, de uma mera equivalência entre os nove anos de estudo e as     

      séries anuais, transferindo, por exemplo, objetivos e conteúdos da educação   

      infantil para o ensino fundamental ou conteúdos e objetivos do ensino fundamental 

     de 8 anos para o de 9 anos.

04. Não se trata, também, de uma questão de mudança de nomenclatura, mas da 

      reorganização do tempo escolar em dois ciclos de estudos:   

· anos iniciais – com duração de 5 anos, para crianças de 6 a 10 anos de idade;

· anos finais – com duração de 4 anos, para pré-adolescentes de 11 a 14 anos de idade.



       É preciso que a Proposta Curricular do ensino fundamental atenda às características,

potencialidades e necessidades específicas das crianças de seis  anos, bem como das demais

de sete a dez anos de idade. Portanto, a Proposta Pedagógica da escola deve ser coerente com

as especificidades da segunda infância e atender, também, as necessidades de

desenvolvimento da adolescência.

05. É indispensável compatibilizar a nova situação de oferta e duração do ensino fundamental a uma proposta apropriada à faixa etária de 6 a 14 anos, o que implica em uma reorganização do tempo e do espaço escolar, considerando as necessidades de recursos humanos, recursos pedagógicos, materiais didáticos, mobiliários e equipamentos.

06. No que se refere especificamente à questão curricular, é importante situar a nova proposta de ensino fundamental no contexto de um projeto educacional que tem como uma de suas principais prioridades a melhoria da qualidade do ensino em todos os níveis. Assim, os nove anos representam o período de tempo escolar em que será desenvolvido o currículo do ensino fundamental que poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, grupos não seriados com base na idade ou competências sempre no interesse no processo de aprendizagem. Conseqüentemente será necessário redefinir os objetivos e as competências a serem atingidas, os conteúdos a serem trabalhados, a metodologia de ensino a ser utilizada e as formas de avaliação de aprendizagem, num trabalho de ressignificação das práticas pedagógicas dos professores, especialmente no que se refere às séries iniciais do ensino fundamental.

07. Neste mesmo sentido, deverá ser definido se o primeiro ano ou os primeiros anos de estudo se destinam ou não à alfabetização dos alunos, como também a forma de organização dos anos iniciais do ensino fundamental. No entanto, a orientação é a de que não se deve restringir o desenvolvimento das crianças de seis anos de idade à exclusividade da alfabetização. Por isso, é importante que o trabalho pedagógico implementado assegure o estudo das diversas expressões e de todas as áreas do conhecimento. Além disso, é oportuno destacar que o processo desenvolvido com vistas a uma efetiva alfabetização não se restringe somente a um ano de trabalho, a ser realizado com seriedade e continuidade pelo menos nos três primeiros anos do ensino fundamental. A ampliação do tempo dos anos iniciais de 4 para 5 anos não representa o aumento dos conteúdos, mas a qualificação da aprendizagem, dando à criança um período mais longo para solidificar suas aprendizagens, inclusive para sua alfabetização. 
         A IMPLANTAÇÃO DA PROPOSTA: IMPLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS


   Caberá aos sistemas de ensino:

01. Assegurar, prioritariamente, a universalização do ensino fundamental na faixa etária dos 7 aos 14 anos.

02. Garantir a não redução de recursos por aluno do ensino fundamental na respectiva rede pública resultante da incorporação dos alunos de 6 anos de idade

03. Garantir a matrícula da criança de 6 anos, completos ou a completar, no ensino fundamental de nove anos, o que significa dizer que não há como se admitir a matrícula de crianças de 6 anos no ensino fundamental mantendo sua duração em 8 anos, pois isso seria reduzir a idade de conclusão deste nível de ensino para 13 anos. Assim, fica assegurado às crianças o ensino fundamental de 9 anos como direito público subjetivo do cidadão e dever assumido pelo poder público responsável pela manutenção da escola onde a matrícula da criança for efetivada.

04. Administrar a convivência entre os Planos Curriculares do ensino fundamental de 8 anos para crianças que iniciaram os estudos com 7 anos de idade e os Planos Curriculares do ensino fundamental de 9 anos para as crianças que ingressarem no ensino fundamental com 6 anos de idade. Isso significa que a ampliação do ensino fundamental para nove anos de duração será efetivada de forma progressiva, devendo a escola:

· dar continuidade ao ensino fundamental de 8 anos de duração com os alunos que nele ingressaram com 7 anos de idade, até a conclusão da 8ª série, seguindo as normas disciplinares e pedagógicas já estabelecidas pela escola em seu Regimento e Proposta Pedagógica; 

· implantar o ensino fundamental de 9 anos, funcionando, no primeiro ano de implantação, apenas com a 1ª série/ano com os alunos de 6 anos de idade matriculados na escola e então, gradativamente, ir implantando as demais séries/anos. 

05. Planejar a oferta de vagas em número suficiente para atender a demanda, adequar os espaços físicos e o material pedagógico, definir a quantidade de professores e de profissionais de apoio, com formação adequada e plano de carreira.

06. Garantir a oferta e a qualidade da educação infantil, preservando-se sua identidade pedagógica, de modo a assegurar o seu desenvolvimento físico, psicológico, intelectual, social e cognitivo.

07. Realizar chamada pública conforme estabelece a Lei N°9394/2006- LDB.

08. Criar instrumentos para que as crianças não sofram prejuízos em sua trajetória escolar ao serem transferidas de uma rede ou de uma escola de ensino fundamental de nove anos para outra de ensino fundamental de oito anos e vice-versa.

09. Definir política de formação continuada para professores, gestores e profissionais de apoio e observar a legislação vigente quanto à contratação de professores inicialmente contratados para a educação infantil. 

010. Elaborar a Proposta Curricular para o ensino fundamental de nove anos e coordenar o processo de reelaboração da Proposta Pedagógica das escolas, tendo em vista o alcance dos objetivos do ensino fundamental. 
011. Desenvolver estudos com vistas à democratização do debate sobre o tema  contribuindo para a formação da opinião pública. 

012. Promover e coordenar o processo de acompanhamento e avaliação do plano de  

      ampliação do ensino fundamental em todos os níveis da gestão educacional.

O REDIMENSIONAMENTO DO REGIMENTO ESCOLAR E DA 

          
PROPOSTA  PEDAGÓGICA DA ESCOLA


A ampliação do ensino fundamental para nove anos de duração requer da instituição escolar a adoção de medidas, a partir da construção ou da adequação de dois documentos essenciais: Proposta Pedagógica e Regimento Escolar. 


A Proposta Pedagógica é um instrumento de caráter geral, que apresenta as finalidades, concepções e diretrizes do funcionamento da escola, a partir das quais se originam todas as outras ações escolares. É, pois, o documento da escola que deve refletir sua imagem.


Dentro dessa concepção, a Proposta Pedagógica deve dizer, devidamente fundamentada, que cidadão a escola quer ajudar a formar. Para isso, deve apoiar-se em três grandes pilares:

1. Fundamentos éticos-políticos (valores);

2. Fundamentos epistemológicos (conteúdos);

3. Fundamentos didático-pedagógicos (relações).


Por sua vez, o Regimento Escolar é um documento de caráter obrigatório. Sendo requerido pela legislação que rege o ensino no Brasil, deve estabelecer os princípios filosóficos, pedagógicos, administrativos e organizacionais da instituição. Por isso mesmo, deve ser elaborado na forma de uma lei, com títulos, capítulos, artigos, incisos e itens, numa ordenação lógica, coerente e seqüencial dos assuntos e com uma linguagem clara, objetiva e direta, a fim de que torne fácil a sua leitura, interpretação e aplicabilidade.


Diante da ampliação do Ensino Fundamental para nove anos de duração, compete às instituições escolares que ofertam esse nível de ensino ou a Educação Infantil, ou ainda, os dois níveis de ensino juntos (infantil e fundamental), elaborar uma nova Proposta Pedagógica e um novo Regimento Escolar, observando a estrutura definida na Lei nº 11.274/06, definindo os critérios e as condições necessárias para a sua operacionalização. Esses novos documentos, que em muitos aspectos serão iguais aos já existentes nos documentos primeiros do Ensino fundamental com oito anos de duração, deverão ser submetidos ao Conselho Estadual de Educação para sua apreciação e aprovação.


Como a ampliação do Ensino Fundamental de nove anos deve ser gradativa, haverá nas escolas a convivência entre o antigo e o novo modelo do Ensino Fundamental. Assim, as instituições escolares haverão de administrar a coexistência de dois planos curriculares distintos, ou seja, o do Ensino Fundamental de oito anos e o do Ensino Fundamental de nove anos, que serão desenvolvidos de forma concomitante.


Por uma questão de lógica e de prática consistente, a escola deve compatibilizar a sua Proposta Pedagógica e o seu Regimento Escolar, considerando a nova situação de oferta e duração do Ensino Fundamental, onde algumas mudanças significativas necessariamente existirão, devendo ser adequados às duas organizações curriculares a serem desenvolvidas e avaliadas em todo o processo.

          Finalmente, não podemos esquecer que os desafios para implantação do ensino fundamental de nove anos são grandes e exigem de todos (professores, gestores e demais profissionais da educação) sensibilidade pedagógica, bom senso, capacidade crítica, criatividade e, principalmente, abertura para rever concepções e práticas adotadas. Nesta perspectiva, o Conselho Estadual de Educação espera contribuir, com este documento, para adoção de medidas que viabilizem a política de ampliação do ensino fundamental de oito para nove anos, em prol da melhoria do padrão de ensino e aprendizagem nas escolas do sistema estadual de ensino.
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